
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE  DO DES . OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE F ILHO

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N° 0004735-69.1996.815.0181.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Origem : 6ª  Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital.
Embargante  : Estado da Paraíba.
Procurador : Júlio Tiago de C. Rodrigues.
Embargado : Valeska Amanda Bezerra de Almeida.
Advogado : Geraldo de Margela Madruga.

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA.  PROPÓSITO  DE
REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA.  RECURSO
INADEQUADO PARA FINS DE REEXAME DE
MATÉRIA,  CASO  AUSENTE  ALGUMA  DAS
HIPÓTESES  DO  ART.  535  DO  CPC.
MANUTENÇÃO DO DECISUM. REJEIÇÃO. 

− Os embargos de declaração não se prestam a
determinar o reexame do conjunto da matéria,  com
ampla  rediscussão  das  questões,  se  não  estiver
presente alguma das hipóteses do art. 535 do Código
de Processo Civil.

− No caso  em apreço,  ao  revés  do  que  aduz o
embargante, o acórdão não se mostrou omisso, apenas
contrário às argumentações recursais.

− O  magistrado  não  está  obrigado  a  abordar
especificamente no julgado todos os argumentos de
que se valem as partes, bastando fundamentar a sua
decisão. 

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a Segunda Câmara Cível  do Tribunal  de Justiça da  Paraíba  em rejeitar  os
embargos, à unanimidade, nos termos do voto do relator.

Trata-se de  Embargos de Declaração (fls.  111/114)  opostos
pelo Estado da Paraíba contra os termos do acórdão exarado às fls. 104/108,
o  qual  negou  provimento  à  remessa  necessária  proveniente  da 4ª  Vara  da
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Comarca de Guarabira, concernente ao da Ação de Execução Fiscal movida
pelo embargante em face de Antônio Fernandes da Silva Stivas.

Fundamentado  no  art.  535,  do  Código  de  Processo  Civil,  o
embargante alega, em suma, que o acórdão foi omisso no tocante à violação do
art. 5º, LIV e LV da Constituição Federal/88, referente à necessidade de de se
dar ciência às partes de todo fato relevante ao deslinde da demanda. Ressalta,
pois, que a intimação deve ser dirigida ao Procurador Geral do Estado, nos
termos do art. 8º da Lei Complementar Estadual nº 42, de 1986.

Por conseguinte, aduz a inexistência de pronunciamento acerca
da necessidade de cumprimento da formalidade do parágrafo 4º do art. 40 da
LEF, uma vez não ter ocorrido manifestação do Estado da Paraíba antes da
decretação da prescrição.

Por fim, afirma não ter o Magistrado de base determinando a
remessa oficial, determinando a subida dos autos, sem, mais uma vez, permitir
o pronunciamento da Fazenda estadual.

Requer,  pois,  pronunciamento expresso e  específico sobre as
questões acima elencada, modificando o sentido do decisum.

É o relatório.

VOTO.  

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  dos
aclaratórios.  

Nos  termos  do  art.  535  do  Código  de  Processo  Civil,  são
cabíveis embargos de declaração quando houver, na sentença ou no acórdão,
obscuridade,  contradição  ou  omissão.  Desse  modo,  pressupõe  para  sua
interposição, por exemplo, a falta de clareza na redação e a possibilidade de
eventualmente  permitir  duplo  sentido  na  interpretação.  Permite-se,  assim,
através  deste  recurso,  aclarar-se  o  texto,  de  forma a  que  seja  amplamente
entendido o respectivo teor.

No  caso  em apreço,  ao  revés  do que  aduz o  embargante,  o
Acórdão não se mostrou omisso, apenas contrário às argumentações recursais,
vejamos excertos da decisão:

“Como  se  vê,  a  Lei  Complementar  nº  118/2005
alterou o mencionado dispositivo, mais precisamente,
em  seu  inciso  I,  de  tal  forma  que,  com  a  nova
redação, o despacho do Juiz ordenando a citação do
devedor  passou  a  ser  considerado  como  o  ato
interruptivo da prescrição.

Entrementes, no caso dos autos, o despacho do juiz
que ordenou a citação ocorreu no ano de 1996, não
incidindo,  assim,  a  nova  redação  dada  pela
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supracitada Lei Complementar, mas sim, a redação
original do CTN, a qual estabelecia que a prescrição
seria  interrompida “pela   citação pessoal  feita  ao
devedor”. 

(…)

Conforme o aresto supra colacionado, é inadmissível
a incidência retroativa da LC 118/05, de forma que a
aplicação  da  regra  da  interrupção  da  prescrição,
gerada pelo simples despacho do juiz, vale apenas
para  os  casos  em  que  este  foi  exarado  em  data
posterior a 10 de junho de 2005. 

Por conseguinte, nos termos da Súmula 314 do STJ,
findo  o  prazo  de  suspensão,  inicia-se  o  prazo  da
prescrição quinquenal intercorrente. Nesses termos,
consoante relatado, após a citação por edital, deu-se
a suspensão do curso da execução, uma vez não ter
se encontrado bens para penhora (fls. 39 e 43) e, por
desídia da Fazenda, o processo manteve-se por mais
de cinco anos arquivado.

Pelo  exposto,  patente  que  o  crédito  objeto  da
execução  encontra-se  fulminado  pela  prescrição,
pelo  que  mantenho  o  reconhecimento  de  tal
instituto.” 

Dessa forma, observo não haver qualquer vício a ser sanado na
decisão objurgada, não podendo serem acolhidos os presentes embargos, ainda
que com a finalidade de prequestionamento. 

Observa-se,  assim,  que  o ora  embargante  cinge-se  a  discutir
matéria já amplamente abordada no acórdão. Portanto, ao levantar esse ponto
novamente, o insurgente apenas revela seu inconformismo com o resultado de
pontos  da  decisão  que  não  lhe  fora  favorável,  com  vistas  à  obtenção  da
modificação do decisum, o que é inadmissível na via do recurso de integração.

Nesse sentido,  colaciono julgado do Tribunal da Cidadania e
desta Corte: 

“ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO
DE  SEGURANÇA.  MILITAR.  NÃO  INCLUSÃO
EM QUADRO  DE ACESSO.  ART.  535 DO CPC.
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.
INEXISTÊNCIA.  DISPOSITIVOS  CONSTITU-
CIONAIS.  ANÁLISE.  HIPÓTESE  DE  NÃO
CABIMENTO. 

1.  Os  embargos  de  declaração,  conforme dispõe  o
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art.  535, incisos I e II, do código  de processo civil,
destinam-se  a  suprir  omissão,  afastar  obscuridade
ou eliminar contradição existente no julgado, o que
não ocorre na hipótese em apreço. 2. O julgador não
está  obrigado  a  responder  a  todas  as  questões
suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado
motivo  suficiente  para  proferir  a  decisão.  3.  "a
jurisprudência desta corte é firme no sentido de que
os embargos de declaração, ainda que opostos com o
objetivo  de  prequestionamento  visando  à
interposição do apelo extraordinário, não podem ser
acolhidos quando inexistentes omissão, contradição
ou obscuridade na decisão recorrida" (edcl no MS
11.484/DF,  Rel.  Ministro  Paulo  Gallotti,  terceira
seção,  DJ  2/10/2006).  4.  Embargos  de  declaração
rejeitados.  (STJ;  EDcl  -MS  9.290;  Proc.
2003/0168446-2; DF; Terceira Seção; Rel. Min. Og
Fernandes;  DJE  19/09/2013;  Pág.  1126).  (grifo
nosso).

E,

“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÃO
DE OMISSÃO.  VÍCIO NÃO CARACTERIZADO.
REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDADE.  FINS  DE
PREQUESTIONAMENTO.  PRETENSÃO
PREJUDICADA.  MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
REJEIÇÃO. 

Os embargos de declaração têm cabimento apenas
nos casos de obscuridade, contradição ou omissão,
não  se  prestando  ao  reexame  do  julgado  e
inexistindo quaisquer das hipóteses justificadoras do
expediente,  impõe-se  a  sua  rejeição.  Nem  mesmo
para  fins  de  prequestionamento  se  pode  desejar
repisar os argumentos,  os quais restaram repelidos
pela fundamentação desenvolvida na decisão. Não é
encargo  do  julgador  manifestar-se  sobre  todos  os
fundamentos  legais  indicados  pelas  partes,  nem
mesmo para fins de prequestionamento, bastando ser
motivada a prestação jurisdicional, com a indicação
das bases legais que dão suporte a sua decisão. Se a
parte dissente dos fundamentos narrados no decisum
combatido,  deve  ela  valer-se  do  recurso  adequado
para  impugná-lo,  não  se  prestando  os  embargos
declaratórios  para  tal  finalidade”.  (TJPB;  Rec.
058.2011.000168-0/003;  Quarta  Câmara
Especializada Cível;  Rel.  Des.  Frederico  Martinho
da Nóbrega Coutinho; DJPB 02/10/2013; Pág. 15). 
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  Não é demais registrar que o Magistrado não está obrigado a
manifestar-se  sobre  todas  as  alegações  das  partes,  nem  a  se  ater  aos
fundamentos  indicados  por  elas  ou  a  responder,  um  a  um,  todos  os  seus
argumentos,  quando  já  encontrou  motivo  suficiente  para  fundamentar  a
decisão, inexistindo a necessidade de se explicitar, ou mesmo mencionar no
decisum, os referidos balancetes alegados pelos embargantes.

Nesse contexto, em consonância com a atual situação em que se
encontra a prática forense, o eminente Ministro Franciulli Netto pondera sobre
a finalidade da decisão judicial, de resolução fundamentada dos litígios postos
em  discussão,  a  qual  foi  devidamente  alcançada  por  meio  do  decisum
embargado. Confira-se:

“(...) a função teleológica da decisão judicial é a de
compor  precipuamente,  litígios.  Não  é  peça
acadêmica  ou  doutrinária,  tampouco  se  destina  a
responder a argumentos, à guisa de quesitos, como
se laudo pericial fora. Contenta-se o sistema com a
solução da controvérsia observada a res in iudicium
de ducta” (Resp 611.518/MA, DJU 05.09.06).

Por  conseguinte,  cumpre  esclarecer  que  diversamente  do
afirmado pelo embargante, foi, durante todo o processo, oportunizado a defesa
à Fazenda estadual. Ora, comprovado em primeiro grau que o Procurador o
Estado fez carga dos autos em 11 de março de  2014,  tendo por  certa  sua
intimação pessoal  da  respectiva  sentença,  foram os  autos  remetidos  a  este
Tribunal após facultado ao Estado (mediante intimação pessoal) pronunciar-se
sobre os documentos de fls.  93/95.

Ademais, não fez necessário decretar-se nova remessa de ofício,
uma vez não ter o Magistrado proferido nova sentença, fazendo-se suficiente
mero despacho encaminhando os autos a esta Corte.  

Por tudo o que foi exposto, não havendo qualquer vício a ser
sanado  na  decisão  combatida,  não  merecem  ser  acolhidos  os  presentes
embargos, ainda que com a finalidade de prequestionamento. Assim, não há
outro  caminho  a  trilhar  a  não  ser  manter  a  decisão  recorrida  pelos  seus
próprios fundamentos.

Ante  o  exposto,  REJEITO  OS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.  

É COMO VOTO.  

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ra-
mos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho, o Exmo. Dr. Onaldo Rocha de Queiroga, juiz convocado em substitui-
ção a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o
Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira, convocado para compor
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quorum em face da suspeição averbada pelo Exmo. Des. Abraham Lincoln a
Cunha Ramos. 

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Vanina Nóbrega de Frei-
tas Dias Feitosa, Promotora de Justiça convocada. 

Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 28 de janeiro de 2016.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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